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Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2008. - Antônio
Sérvulo - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - Trata-se de ação anu-
latória proposta por Valcir Marcilio Farias em face do
Município de Belo Horizonte e Empresa de Transporte e
Trânsito de Belo Horizonte S/A - BHTrans, visando à
declaração de insubsistência ou irregularidade de auto
de infração de trânsito e, conseqüentemente, o cancela-
mento e arquivamento, com baixa definitiva no Detran e
exclusão da averbação de pontuação no prontuário.
Para fundar sua pretensão invoca o art. 281 do CTB. 

Em sentença de f. 215/221, o pedido inicial foi jul-
gado parcialmente procedente, determinando que os
réus cancelem as multas de trânsito aplicadas originárias
dos Autos nos B-024370617, B-027776319, B-02457
7802 e B-024605726, adotando, ainda, as providências
cabíveis para a retirada dos pontos da Carteira Nacional
de Habilitação do autor, porventura lançados em razão
das penalidades. 

Insurgiu o autor com recurso de apelação às f.
223/230, requerendo a reforma da sentença em parte,
relativamente aos autos de infração não anulados, jul-
gando os pedidos da inicial totalmente procedentes ante
as violações das normas constitucionais, bem como da
Lei Federal. 

O Município de Belo Horizonte, por sua vez, tam-
bém apresentou recurso de apelação, alegando, preli-
minarmente, o reconhecimento da ilegitimidade do
Município para o feito e no mérito a improcedência do
pedido do autor. 

Contra-razões às f. 252/256. 
Inicialmente, cumpre salientar que o recurso de

apelação interposto pelo Município de Belo Horizonte foi
aviado intempestivamente. 

Considerando que o Município foi intimado no dia
31.08.2007, a contagem do prazo teve seu início em
03.09.2007, porém até a interposição do recurso pas-
saram-se 31 dias, tendo a sentença transitado em julga-
do em relação a ele em 02.10.2007. 

Dessa forma, a apelação protocolada em
03.10.2007 está fora do prazo legal, sendo, portanto,
intempestiva, nos termos do art. 188 c/c art. 511 e 518
do CPC.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhe-
ço apenas da primeira apelação e passo a analisá-la. 

De acordo com Código de Trânsito Brasileiro,
existe a necessidade de dupla notificação do infrator
para legitimar a imposição de penalidade de trânsito: a
primeira por ocasião da lavratura do auto de infração,
nos termos do art. 280, VI, e a segunda quando do jul-
gamento da regularidade do auto de infração e da
imposição da penalidade. 

Dessa forma, a ausência de qualquer uma dessas
notificações enseja a nulidade do auto de infração, não
podendo assim ser aplicada a multa. 

No presente caso, colhe-se dos documentos trazi-
dos que o autor foi notificado uma única vez da multa
imposta, sendo clara, portanto, a nulidade dos Autos de
Infração nos B-024370617, B-027776319, B-024577802
e B-024605726. 

Pois bem. Restou comprovada a ofensa aos princí-
pios da ampla defesa e do contraditório quanto aos
autos de infração supra-referidos, sendo o cancelamen-
to de tais multas medida que se impõe. 

Quanto às demais infrações de que recorre o
autor, entendo não merecer acolhida sua tese, uma vez
que, da análise dos documentos que instruíram o feito,
verifica-se o cumprimento de todas as normas legais,
tendo sido o apelante devidamente notificado, de forma
a lhe proporcionar o exercício de seu direito ao contra-
ditório e ampla defesa. 

E mais. Ratifico o posicionamento do Magistrado a
quo quando assim tratou da matéria:

No tocante às demais multas, restando comprovado que
foram assegurados o contraditório e a ampla defesa, cujas
notificações foram regularmente realizadas ao proprietário
do veículo e contra as quais não foram interpostos recursos
administrativos, são constitucionais e legais os lançamentos,
não havendo que se falar em nulidade. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo incólume a sentença recorrida. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ DOMINGUES FERREIRA ESTEVES e
ERNANE FIDÉLIS. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Alvará - FGTS - PIS - Não-recebimento em vida -
Viúva - Pedido - Lei 6.858/80

Ementa: Alvará para levantamento de FGTS e PIS - Pedi-
do formulado pela viúva - Lei 6.858/80 - PIS - Não-rece-
bimento em vida. 

- O art. 1º da Lei 6.858/80 não exige prévio inventário
para levantamento de quantia deixada a título de PIS,
pois se trata de valor devido pelo empregador ao empre-
gado, havendo tal necessidade somente em se tratando
dos casos elencados no art. 2º, regulamentado pelo
Decreto nº 85.845/81 (TJMG - Ap. nº 1.0000.00.302.
843-8/000 - Rel.: Des. Silas Vieira). 
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AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00770011..0077..118888772222-11//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  UUbbeerraabbaa  -  AAppeellaannttee::  MMaarriinnaa  HHeelleennaa  BBoorrbbaa
RRooddrriigguueess  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  AALLVVIIMM  SSOOAARREESS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de f., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2008. - Alvim
Soares - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. ALVIM SOARES - Conheço do recurso inter-
posto, visto que próprio, tempestivo e isento de preparo
em face de a autora estar amparada pelos benefícios da
assistência judiciária. 

Perante a 1ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Uberaba, a ora apelante Marina Helena
Borba Rodrigues, dizendo-se viúva de José Humberto
Rodrigues da Silva e única dependente habilitada pe-
rante a Previdência Social, requereu alvará judicial cujo
objetivo seria o levantamento da importância deposita-
da na Caixa Econômica Federal referente ao PIS, cuja
titularidade pertencia ao seu finado marido. Juntou do-
cumentos. 

O MM. Juiz de Direito a quo prolatou sentença à f.
18-TJ, julgando extinto o processo, sem resolução do
mérito, nos termos do art. 295, III, do CPC. 

A autora, após terem sido rejeitados os embargos
declaratórios por ela ofertados, mostrou seu incon-
formismo mediante o recurso de apelação de f. 31/35-
TJ, batendo pela reforma do decisum. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça mostrou-se
presente nos autos às f. 48/51-TJ, opinando pelo provi-
mento do recurso. 

Data venia, as razões recursais da apelante são
suficientes para alterar o decidido na instância inaugural. 

O Sentenciante extinguiu o feito sem resolução do
mérito, com base no art. 295, III, do CPC. Tal dispositi-
vo se refere ao indeferimento da inicial por ausência de
interesse processual. Ora, constata-se, no documento de
f. 07-TJ, que a autora é viúva e única dependente do
falecido na Previdência Social; assim, conforme bem
ressaltado no parecer da douta Procuradoria-Geral de
Justiça, inequívoco o interesse da apelante em pleitear o
recebimento dos valores discutidos nos autos, deixados
por seu finado esposo. 

Importante ressaltar que, em se tratando de causa
que versa sobre questão exclusivamente de direito, passo
ao exame do mérito propriamente dito em face da nova
redação dada ao art. 515, § 3º, do CPC. 

Assim dispõe o art. 1º da Lei 6.858/80:

Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e
os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP,
não recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão
pagos, em quotas iguais aos dependentes habilitados pe-
rante a Previdência Social, ou na forma da legislação especí-
fica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos suces-
sores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, inde-
pendentemente de inventário ou arrolamento.

O Decreto nº 85.845/81, que regulamentou o dis-
posto na Lei nº 6.858/1980, dispõe no art. 1º que os
valores discriminados no parágrafo único do mesmo arti-
go serão pagos nos termos do art. 2º, que trata da
condição de dependente habilitado para efeitos da lei. 

Somente no art. 4º é que se fala sobre a inexistên-
cia de outros bens sujeitos a inventário na forma do art.
1º, parágrafo único, inciso V, que diz respeito a 

[...] saldos de contas bancárias, saldos de caderneta de
poupança e saldos de contas de fundos de investimento,
desde que não ultrapassem o valor de 500 (quinhentas)
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional e não existam,
na sucessão, outros bens sujeitos a inventário.

O Professor Humberto Theodoro Júnior nos ensina
que os arts. 1.030 e 1.038 do CPC foram alterados pela
Lei 7.019/82, que modificou o disposto na seção relati-
va a arrolamento:

Antes, a legislação codificada já havia sofrido um certo
impacto por meio da Lei 6.858, de 24.11.80, que dispen-
sara o inventário ou arrolamento para percepção, pelos
dependentes, de vantagens econômicas deixadas pelo de
cujus no Fundo de Garantia do Tempo do Serviço (FGTS) e
no Fundo de Participação do PIS-PASEP, bem como para le-
vantar ou receber, em iguais circunstâncias, restituições de
imposto de renda e outros tributos, saldos bancários, cader-
netas de poupança e fundos de investimento de valor igual
ou inferior a 500 ORTN. Com o advento da Lei 7.019, a dis-
pensa de inventário ou arrolamento para as hipóteses da Lei
6.858 passou a figurar expressamente no novo texto do art.
1.037 do Código.

Destarte, a Lei 6.858/80 não prescreve em quais-
quer de seus dispositivos que os valores não recebidos
em vida a título de PIS podem ser pagos independente-
mente da propositura de inventário, somente na hipótese
de inexistência de bens, pois, repisa-se, tal entendimento
se aplica aos fatos elencados no art. 2º do mesmo diplo-
ma legal. 

Este Tribunal de Justiça já decidiu caso análogo ao
presente, verbis:

Ementa: Alvará judicial. Liberação de importância deixada
por falecimento. Inventário. Desnecessidade. - Cuidando de
pedido de liberação de importância deixada em virtude de
falecimento, nada impede a expedição do alvará, indepen-
dentemente de requerimento do inventário, mesmo que o de
cujus tenha deixado outros bens (TJMG - Ap. Cível nº
1.0000.00.115368-3/000 - Rel. Des. Pinheiro Lago). 
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Colhe-se do voto do em. Desembargador que, até
pouco tempo atrás, presidia com brilhantismo esta Câ-
mara Julgadora: 

Tenho que deva ser reformada a sentença, pois, cuidando-se
de importância modesta - cerca de R$ 260,00 - e de família
pobre - tanto que está amparada pela gratuidade judiciária
-, nada impedia a liberação postulada, porquanto, ao que
tudo está a indicar, esse dinheiro está fazendo falta. Em
casos como esse, ora em apreciação, o julgador deve agir
com dose maior de sensibilidade, deixando de lado os for-
malismos excessivos. De qualquer modo, tenho, data venia,
que incide o disposto no art. 1º da Lei nº 6.858/80, pois, a
rigor, trata-se de valor devido pelo empregador ao empre-
gado falecido. A circunstância de haver outros bens a inven-
tariar não impede, absolutamente, a concessão do alvará
pleiteado, uma vez que, tratando-se de dinheiro sonante, é
justo que seja liberado logo, independentemente de reque-
rimento de inventário.

Isso colocado, dou provimento ao recurso aviado,
para julgar, desde logo, procedente o pedido inicial e
determinar a expedição do alvará pleiteado para levan-
tamento do PIS. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS e WANDER
MAROTTA. 

Súmula: DERAM PROVIMENTO. 

. . .

- Quando não há condenação ao pagamento de quantia
certa, os honorários advocatícios devem ser fixados eqüi-
tativamente, em observância ao art. 20, § 4º, do CPC,
atentando-se ainda para os critérios elencados nas alíneas
do § 3º do mesmo artigo, quais sejam: a) o grau de zelo
do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a
natureza e a importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0066..119988006633-77//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  11ºº  AAppeellaanntteess::  11ºº))  BBaannccoo  BBrraassiill
SS..AA..,,  22ºº))  OOddeerrvvaall  DDuuaarrttee  RReepprreesseennttaaççõõeess  LLttddaa..  -  AAppeellaa-
ddooss::  BBaannccoo  BBrraassiill  SS..AA..,,  OOddeerrvvaall  DDuuaarrttee  RReepprreesseennttaaççõõeess
LLttddaa..  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  IIRRMMAARR  FFEERRRREEIIRRAA  CCAAMMPPOOSS  

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 17ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO
RETIDO E NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES. 

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2008. - Irmar
Ferreira Campos - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. IRMAR FERREIRA CAMPOS - Trata-se de
recursos de apelação interpostos contra sentença de f.
135/140, que, nos autos da ação de embargos de ter-
ceiro ajuizada por Banco do Brasil S.A. em face de
Oderval Duarte Representações Ltda., julgou improce-
dentes os embargos de terceiro. 

Insurge-se Banco do Brasil S.A. às f. 141/143 rela-
tando que, em razão da ação executiva (processo nº
02496025444-9) movida pela parte recorrida contra
João Antônio Ferreira, foi penhorado o imóvel rural
denominado Fazenda Boa Esperança, com denomi-
nação anterior de Fazenda São José, com área de
87,6250 ha de terras de cultura e campo, registrado à f.
120 do Livro 2-0, matrícula nº 20.145 junto ao Cartório
de Registro de Imóveis de Jaboticatubas-MG. 

Aduz que, na qualidade de credor hipotecário,
tomou ciência de que dito bem tinha sido penhorado,
razão pela qual aviou embargos de terceiro. 

Sustenta que o contrato por ele firmado com o
devedor João Antônio Ferreira está em pleno vigor,
sendo que o mesmo somente terá termo quando houver
a satisfação da dívida com o devido pagamento. 

Alega que não resta nenhuma dúvida de que a
transação firmada entre o ora recorrente e o devedor
comum João Antônio Ferreira está amparada pelo art. 69
do Decreto-lei 167/67, que não dispõe que a garantia da
impenhorabilidade se limita ao vencimento do contrato. 

Embargos de terceiro - Agravo retido prejudicado -
Penhora - Bem imóvel - Hipoteca - 

Cédula de crédito rural - Impenhorabilidade - 
Não-ocorrência - Honorários de 

advogado - Fixação

Ementa: Apelação cível. Embargos de terceiro. Agravo reti-
do. Prejudicado. Penhora. Bem imóvel hipotecado. Cédula
de crédito rural. Impenhorabilidade. Não-ocorrência.

- Deve-se julgar prejudicado o agravo retido quando o
mesmo perde o objeto.

- De acordo com o disposto no art. 69 do Decreto-lei nº
167/67, é vedada a penhora de imóvel gravado com
hipoteca cedular rural. Não obstante isso, a jurisprudên-
cia do colendo Superior Tribunal de Justiça relativizou o
princípio da impenhorabilidade, permitindo o ato cons-
tritivo após o vencimento da cédula de crédito, facultan-
do-se a outro credor obter a penhora do bem, obedeci-
do o direito de preferência do credor rural hipotecário.


